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ADVOCACIA-GERAL

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/ALE/2022
Processo Eletrônico nº 12130/2022-e

Termo de cooperação técnica que entre si celebram a 
assembleia legislativa do estado de Rondônia e a empresa 
CONSIGNET sistemas ltda.

Definições:

CONSIGNAÇÃO –Concessão   autorizada   de   descontos   
em   folha   de   pagamento   dos compromissos financeiros 
assumidos pelo consignado

CONSIGNATÁRIA –Empresa  /  Instituição  autorizada  /  
credenciada  pelo  Município  a solicitar  desconto  em  Folha  
de  Pagamento  de  seus  Servidores.  Entidade  destinatária  
dos créditos resultantes das consignações.

CONSIGNADO -Servidores  ativos,  aposentados  e  
pensionistas  que  autorizam  pagamento mediante desconto 
diretamente na folha de pagamento.

CONSIGNAÇÃO FACULTATIVA -É o desconto autorizado 
pelo servidor/ consignado, em folha de pagamento.

MARGEM  CONSIGNÁVEL -Valor  máximo  que  o  
Consignante  poderá  utilizar  de  forma voluntária; sempre 

baseado nos proventos fixos do Servidor/ consignado.

SOFTWARE   DIGITAL   DE   GERENCIAMENTO   E   
CONTROLE   DE   MARGEM CONSIGNÁVEL -Aplicativo 
que suporta o processo digital de registro “on line” (em tempo 
real) de consignações, via internet.

Tem entre si justo e avençado o presente Contrato de Cessão 
Não Onerosa de Software a ser  regido  pelas  normas  
do  Código  Civil  Brasileiro em  conjunto  com  a  Lei  nº  
9.609/98 (Proteção da Propriedade Intelectual do Software), 
Lei nº 9.610/98 (Proteção dos Direitos Autorais) e demais 
legislações aplicáveis à espécie, bem como pelas cláusulas e 
condições adiante descritas.

DO OBJETO: Este Contrato de cessão tem por objeto a 
cessão do direito de uso, serviços de implantação, migração   
de   dados,   suporte   técnico   operacional   e   manutenção   
de   software   digital   de gerenciamento  e  controle  de  
margem  consignável  e  gestão  de  consignações facultativas  
em folha de pagamento, denominado Consignet (“SISTEMA”), 
de propriedade da CONSIGNET ao ÓRGÃO PÚBLICO.

DOS CUSTOS: As despesas decorrentes deste Contrato de 
Cessão não gerarão ônus ao ÓRGÃO PÚBLICO.
Parágrafo   Único. O   custeio   das   operações   será   arcado   
pela CONSIGNET, que   se responsabilizará    para    envidar    
esforços    com    as CONSIGNATÁRIAS devidamente 
credenciadas no ÓRGÃO PÚBLICO de modo a viabilizar sua 
execução.

DA VIDÊNCIA: O presente Contrato de Cessão Não Onerosa 
de Software entrará em vigor a partir da data de sua assinatura 
e terá eficácia pelo período de 60 (sessenta) meses.

DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Parágrafo Primeiro. A omissão ou tolerância das Partes, 
em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste 
Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará 
os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
Parágrafo Segundo. Os casos fortuitos e de força maior são 
excludentes da responsabilidade das Partes, nos termos do 
artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 
Parágrafo Terceiro. Na contagem dos prazos estabelecidos 
neste contrato, excluir-se-á o dia do  início  e  incluir-se-á o  
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dia  do  vencimento,  prorrogando-se  este  para  o  primeiro  
dia  útil,  se recair em dia sem expediente. 

Parágrafo  Quarto. Sempre  que  houver  necessidade  e  
mediante  cartas  reversais  acordadas pelas PARTES, poderão 
ser as cláusulas deste documento aditadas, modificadas ou 
suprimidas, passando  essas  cartas  a  fazer  parte  integrante  
do  presente  instrumento  como  um  todo  único indivisível. 
Parágrafo  Quinto.  Caberá  ao ÓRGÃO  PÚBLICO, proceder  
à  publicação  do  extrato  do presente Convênio na Imprensa 
Oficial, no prazo estabelecido no Parágrafo Único, do art.61, 
da Lei 8.666/93.

Por  estarem  justas  e  acordadas  assinam  as  partes  o  
presente  instrumento,  em  02  (duas)  vias, todas  de  igual  
teor  e  forma,  na  presença  de  duas  testemunhas  para  
que  produza  seus  efeitos legais,  sendo  a seguir  arquivados  
em  ordem  numérica  de  acordo  a  Legislação  Municipal  em 
vigor. 

Porto Velho, 01 de junho de 2022.

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA 025/2022/CG/ALE/RO

Porto Velho-RO, 04 de julho de 2022

O CORREGEDOR GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
das atribuições legais, que lhe confere o inciso XII, do 
item 1, do inciso XXI, do anexo VII, da Lei Complementar 
n. 1.056 de 26 de fevereiro de 2020; publicada no DIOF-
RO n. 038 de 28.02.2020,

R E S O L V E

ARQUIVAR o Processo Administrativo Disciplinar 
nº0010405/2020-74 INTERESSADO: LEONARDO 
ARAUJO DE FREITAS, Mat. 200168486, instaurado 
pela Portaria nº022/2020/CG/ALE/RO de 30 de setembro 
de 2020; nos termos do Despacho Nº033/2022/GAB/
ALE/RO.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

(Assinatura Eletrônica) 
GUILHERME ERSE MOREIRA MENDES

 Corregedor Geral

SUP. DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº 611/2022-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos da Resolução nº 
461, de 13 de novembro de 2019 e, o que disciplina a 
Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021. 

RESOLVE: 

Conceder 09 (nove) diárias no período de 29/07/2022 a 
06/08/2022 ao Deputado Estadual Eyder Brasil do Carmo, 
matrícula nº 200165400, que irá via transporte aéreo 
de Porto Velho/RO/BRA a Denver/CO/EUA, participar 
da Conferência Legislativa da National Conference of 
State Legislatures - NCSL, um dos maiores encontros 
internacional de líderes, especialistas e políticos das 
Américas, conforme Processo nº 25313/2022-e. 

Porto Velho - RO, 04 de Julho de 2022.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 612/2022-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos da Resolução nº 
461, de 13 de novembro de 2019 e, o que disciplina a 
Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021. 

RESOLVE: 

Conceder 04 (quatro) diárias no período de 28/07/2022 
a 31/07/2022 à servidora relacionada que irá via 
transporte aéreo de Porto Velho/RO a Belém/PA, 
participar do X Fórum Social Pan-Americano onde será 
lançada a agenda 2030 das Mulheres da Amazônia, 
conforme Processo nº 25089/2022-e.  

Matrícula: 200165602
Nome:  Vera Regina Nascimento Pereira
Cargo:  Assessor Técnico
Lotação: Com. Agrop. e Pol. Rural

Porto Velho - RO, 04 de Julho de 2022.

MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
Secretário Geral ALE/RO

ATO Nº 613/2022-SRH/D/SG/ALE

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 


